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Estagiaria Secretaria 

De: RELAÇÕES INSTITUCIONAIS RIOSP <ri.riosp@motiva.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 7 de maio de 2026 17:52
Para: Secretaria Legislativa
Cc: estagio3.secretaria@jacarei.sp.leg.br; Felipe; ivone@jacarei.sp.leg.br; Maria 

Eduarda; Mariane; rita@jacarei.sp.leg.br; wagner.secretaria@jacarei.sp.leg.br; 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - RIOSP

Assunto: ROD_REC_0199526 - Câmara Municipal de Jacareí - Solicitação de roçada
Anexos: req [2026] 0204 [trabalho] valmir_sig.pdf; ROD_REC_0199526 - Câmara 

Municipal de Jacareí - Solicitação de roçada.pdf

 
 
Prezados(as) senhores(as), 
Boa tarde! 
 
A CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO – SÃO PAULO S.A. (“RioSP”), uma empresa Mo*va, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rodovia Presidente Dutra, km 184,3, Bairro Morro Grande, Santa Isabel, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.319.688/0001-42, em resposta ao Requerimento 204/2026 serve-se do 
presente e-mail para encaminhar a correspondência RS-ARI-0129-2026. 
  
Atenciosamente,  
 

 

 

De: Secretaria Legislativa <legislativo@jacarei.sp.leg.br>  

Enviada em: sexta-feira, 24 de abril de 2026 15:56 

Para: ri.riosp@grupoccr.com.br; ouvidoria.riosp@grupoccr.com.br; centrodocumentacao.riosp@grupoccr.com.br 

Cc: estagio3.secretaria@jacarei.sp.leg.br; Felipe <felipe@jacarei.sp.leg.br>; ivone@jacarei.sp.leg.br; Maria Eduarda 

<estagio2.secretaria@jacarei.sp.leg.br>; Mariane <estagio.secretaria@jacarei.sp.leg.br>; rita@jacarei.sp.leg.br; 

wagner.secretaria@jacarei.sp.leg.br 

Assunto: Encaminha Requerimento nº 204/2026 à CCR RioSP (ref. Capina) 

Prioridade: Alta 

 

 

 Informação: Esta é uma mensagem externa à organização. Não clique em links ou abra arquivos em 
anexo a menos que reconheça o remetente e que o conteúdo seja seguro.  
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Jacareí, 24 de abril de 2026. 
 
A Sua Senhoria, o Senhor 
OTÁVIO MELO  
CCR RioSP 
 
Ref.:   Requerimento: 204/2026 (Valmir do Parque Meia Lua). 
 
Senhor Diretor, 
  
Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, o Vereador Paulo Luís Santos, 
encaminho cópia do requerimento supramencionado. 
 
Solicito, por gentileza, que a devolutiva acerca das providências adotadas ou das informações 
pertinentes ao objeto do referido requerimento seja encaminhada diretamente ao e-mail 
remetente, qual seja, legislativo@jacarei.sp.leg.br. 
  
Por fim, agradeço pela atenção que haverá de ser conferida às demandas da Edilidade. 
  
Atenciosamente, 
  
Felipe Santos de Lima 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
(12) 3955-2259 
Ref. interna: Ofício 249.2026 
 

 
Para acessar o Código de Conduta Ética e outros documentos do Programa de Integridade da Motiva, clique 
aqui: https://www.motiva.com.br/esg/governanca/. Se notar algo incorreto, entre em contato com o Canal 
Confidencial da Motiva pelo site https://canalconfidencial.com.br/canalconfidencialmotiva/ ou pelo telefone 
0800 721 0759. Este e-mail e seus anexos são destinados exclusivamente aos destinatários indicados e 
podem conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas. Se você não for o destinatário, fica 
ciente de que a divulgação, distribuição ou cópia deste e-mail é estritamente proibida. Caso o tenha recebido 
por engano, pedimos que informe imediatamente pelo telefone (11) 3048 5900 e exclua permanentemente o 
e-mail original e quaisquer cópias ou impressões. Governança: Ética e integridade nos negócios | Motiva A 
governança da Motiva atua com transparência, respeito e integridade nas relações com os seus públicos e na 
condução dos negócios. Confira!  
 
To access the Code of Ethical Conduct and other documents from Motiva’s Compliance Program, click 
here: https://www.motiva.com.br/en/esg/governance/. If something seems incorrect, please contact the 
Motiva Confidential Channel at https://canalconfidencial.com.br/canalconfidencialmotiva/ or call 0800 721 
0759. This e-mail and any attachments are intended solely for the named recipient(s) and may contain 
confidential and/or legally privileged information. If you are not the intended recipient, you are hereby 
notified that any disclosure, distribution, or copying of this message is strictly prohibited. If you received 
this e-mail in error, please notify us immediately at +55 11 3048 5900 and permanently delete the original 
message and any copies or printouts. Governance: Ethics and Integrity in Business | Motiva Motiva's 
governance is guided by transparency, respect, and integrity in all relationships and business practices. Take 
a look!  



 
 

 

Santa Isabel, 07 de maio de 2026                                                                           RS-ARI-0129-2026 

 

 

À  

Câmara Municipal de Jacareí 

 

At. – Ilmo. Sr.  Benjamin Cândido Pereira (Valmir do Parque Meia Lua) 

         Vereador Municipal  

 

Ref. Ofício n° 204/2026 

Assunto: Solicitação de capina das margens da Rodovia Presidente Dutra do km 161 ao km 165 até 

a divisa do município de São José dos Campos 

  

Ilmo. Sr.,  

 

A CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO - SÃO PAULO S.A. – (“RioSP”), uma 

empresa Motiva, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.319.688/0001-42, 

com sede na Rodovia Presidente Dutra, s/nº, km 184,3, Bairro Morro Grande, Santa Isabel – SP 

CEP: 07500-000, vem, respeitosamente, manifestar-se acerca do quanto requerido: 

 

Em atenção ao ofício 204/2026, por meio do qual Vereador solicita a capina das margens da 

Rodovia Presidente Dutra do km 161 ao km 165 até a divisa do município de São José dos Campos 

esclarecemos.  

 

Inicialmente, cumpre informar que a atuação da RioSP está limitada e orientada pelas cláusulas do 

Contrato de Concessão e o escopo de trabalhos do Programa de Exploração da Rodovia (“PER”), no 

qual foram determinadas, de acordo com o interesse do Poder Público, todas as medidas que devem 

ser executadas pela Concessionária para o bom funcionamento da rodovia, sendo certo que os 

projetos, melhoramentos, implantações, entre outros, estão sendo executados de acordo com o 

cronograma estipulado.  

 

Esclarecemos que, no que se refere a roçada, entre o escopo das obrigações contratuais, encontra-

se previsto o dever de manter o revestimento vegetal em uma faixa de 4m, a contar do bordo do 

pavimento, o qual foi realizada conforme evidenciado nos registros fotográficos abaixo. Para o 

restante da faixa de domínio, a Concessionária possui a obrigação de roçar uma única vez por ano.  
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Sendo o que nos cumpria informar, aproveitamos o ensejo para reiterarmos nossos protestos da 

mais elevada e distinta consideração, permanecendo à disposição para os esclarecimentos que se 

façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Otávio Melo  

Relações Institucionais 

CCR RioSP  
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